
 

 

 

 

 

 
PORTARIA CONFE   Nº. 12, DE 17  DE JULHO de 2019 

 
 

 
                                   

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO                                                    
DE REPRESENTANTE DO 
CONFE EM BRASÍLIA = DF 

 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA – 
CONFE, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais; 

 
 
CONSIDERANDO a expansão de ação do Conselho 

Federal de Estatística e a necessidade de integração com os 
diversos segmentos da sociedade; 

 

 
CONSIDERANDO que há necessidade de 

acompanhamento de matéria no legislativo que envolva o 
interesse da classe dos Estatísticos; 

 
 

CONSIDERANDO que o inciso II, do art. 34, prevê que ao 

Presidente do CONFE compete designar os responsáveis pela 
execução dos serviços técnicos e administrativos; 

 
 

 
 



 

 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar o Conselheiro do CONFE Sr Antônio 

Carlos Ferreira dos Santos brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº 435.967 – SSP/DF, CPF nº 
206.515.977 – 49, Registro nº 4233 CONRE da 1ª Região 
Brasília – DF para representar o CONSELHO FEDERAL DE 
ESTATÍSTICA junto ao Fórum das Profissões 

Regulamentadas (Conselhão), inclusive acompanhar matéria 
de interesse junto ao Legislativo. 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

                                
 
 

 
Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2019. 

 

 

 
 

     Luiz Carlos da Rocha 
                                           Presidente do CONFE 
 


